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ACTA DA REUNIAo- - - - ORDINÁRIA DE 4 
7' 

No dia quatro - - - - de Dezembro - - de mil novecentos e 

setenta 'e três -, nesta cidade de Aveiro, edif1cio dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Càmara Municipal, 
quinze 

reuniu- - - ordinàriamente a mesma Càmara, pelas raxtl(lr:«. 

horas e trinta minutos, sob a presidência do - - - -Presi

dente Senhor Dr . Mário Ge.i oso Henri ques - - - - - - - -, com a pre

sença do Vice-Presidente Senhor Dr . J'osé Luis Rebocho Albuquer que 

to - - - - - ,tendo comparecido os Vereadores Senhores, 

t o Branco Lopes, Eng2. Car l os Lourenço Bod.a , Eng2 . Car l os ~ _ 

da Maia , Fernando da Conceição Mendes , Francisco Fernando 

a Encarnação Di as e Joaquim Ant ónio Gas par de Mel o Albino. - - 

~XlImumD:JQ)í)Imn:~~hnx*XnIm.~ 

lbm~~~DlCd:JIl(lI{BI1JtaXcbXlIXf(1IDi:d.Xx~J;~ 

'JI:U~. 

Após ter declarado aberta a reunião, o Senhor Presidente prof~ 

ri.u as seguintes palavras: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

"Senhores Vereadore s: Ao abrir esta se ssão eu dase java saudá-lo 

a todos, agradecer-lhes muito sinceramente a colaboração que ontem e mai 

a ve z tiveram a gentileza de me oferecer e garant i r - facto de que, 

aliás, eu nunca tive dúvidas -, e agradecer-lhes i gualmente aquela deli 

beração tomada na sessão ant erior em que se congratularam com a minha no 

mea cão par a est e cargo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -, 

Oxalá que essa congratulação viesse a justificar-se por eu ser 

capaz de satisfazer algumas necessidades deste concelho, algumas aspira

ções das suas gentes e, portanto, ser útil como que é, ao fim e ao cabo, 
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apenas o que pret ndo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Sinto-me naturalmente emocionado - é o t ermo exacto -, por ocu 

par esta cadeira onde se sentaram anteriormente tantos aveirenses ilus

tres dignos de tal l ugar e comparativamente a quem eu me sinto extraordi 

nariamente pequeno . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - 

procurarei, como todos eles, f azer o mel hor que puder souber 

Irei errar mui tas vezes e só não mais vezes ainda porque se i que os Se

nhores Vereadores me evitarão com o seu conselho, com a sua experiência, 

com o conhecimento que t êm dos probl emas, mui t os desse s er r os possíveis. 

E claro que eu s s t ou a dirigir- me aos Senhores Ver eadores e 

não mbé ao Senhor Vi e-Pres i dent e , na medida em que ele e eu pr o ura 

re 8 ser apenas uma pessoa e, como já onte di se, trabalhando em pl eno 

pé de igualdade, distribuindo t arefas e cada um de nós ajudando o outro 

no que f or possí vel . - - - - - - - - - 

Vim para a mara em t er tido p ssibi l idade s da entrar em con 

t aot o om os servi ços , de to a r onheci ento dos proble a qu existem, 

sem ter ainda qualquer idei a f o ada , se j a sobre o que f o • Estou, por

tant o, em pl eno período de t omada contactos , de conhecimentos, de en 

trada neste undo que é o dos trabalhos de Câmara Municipal . - 

Sendo assim - até por que devo zer que nunca assisti a nhu 

ma s es são camarária e, portant o, não sei q é o formali smo po que se 

processa -, eu hoje iria pedir ao Senhor Dr . José Luis Cr i st o o favor de 

encaminhar a reuni ão, até para eu ver como é e , a part i r da pr óxima, t o

mar o lugar que t enho obr i gação de desempenhar . 

~ s ant es , eu queria ter uma palavra para o Senhor Dr. Art 

Alve s Mor ei r a , a quem sucedo ne ste cargo. - 

Foi Presi dente dest a Câmara durante oito anos - oito anos de 
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saorifíc ios , por que o f oram -, onda e s empre procurou r galizar obra út il : 
• 1 

e muití ss imo do que fez representou efect ivament e benefício para o con 

ce .1ho . 

Acho que a CAm Municipal e os aveirens es contrairam para 

com ele uma dívida de grati d.ão ~ Temos que a pagar , a t é porque é norma 

desta Casa, e dos avei rense s , serem grat os . 

Portanto eu pedia aos Senhores Vereador es que f os sem pens ando , 

para em próxima sessão deliber armos acerca da forma de concreti z 

homenagem, que ser á t ão justa como oportuna, ao Pre s i dente da Câmara de 

Avei ro a auem venho substit uir e a quem reconheço eai'or ço, Qualidad.ea e 

obra que go at~la de poder r eal i z no meu mandato. - 

Portanto é uma palavra de mui t o apreço , de mui t o respei t o pelo 

meu anteces sor e, corno digo, pedia aos Senhor es Ver eadores que pensem p~ 

ra em futuro pr óximo deliber armos ace r ca da homenagem a pr es t ar ao avei 

rense a quem eu hoje substituo. - - - - - 

Pos t o iato e ae me pe rmi t em, pas saria a pal avra a direcçã 

ao Senhor Vice-Presidente, a quem i gualmente sarído , novando os a e 

cimentos e a sat i sfa ção que sinto em o ter como colabor ador mais directo',. 

Dir i gindo- se ao Senhor Pre s i dente , o Senhor Vi ce-Presidente 

disse: 

• "AD Senhor Dr. io Gai oso Henriques eu terei que renovar ape 

s a promessa ontem feita de que irei fazer todos os esforços no s ent i 

do da o auxili ar de alguma manei r a e de pel o menos não entravar tudo aq 

10 que sai , t a cer t ez a , i rá fazer em benefício de Aveiro, do seu 

concel ho e das suas gentes. 

Não vou orient ar esta ses são, como disse, vou eu apenas expor 

os a ssuntos , porque a ori entação cabe -Lhe de direito". - - - - - 
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Seguindo-se no uso da palavra, o Vereador Se hor ~ . Br c 

Lopes, dir i gindo- se também ao Senhor Presidente, disse: - - 

"Embor a ont em na r euni ão de convívio que se s guiu à posse de 

V. Ex~ . eu t enha usado da palavra em meu nome pes soal e em nome dos meus 

coleg 3 da Vereaçã o, sinto hoje i mperios o dever d ne st e momento e o 

início desta primeira sessão pr esi dida por V. Ex; . , cont inu do em meu 

nome e em nome dos meus colegas de Ver eação , de dirigir umas palavras de 

saudação. - - - - - - 

Elas são ao f i m e ao cabo a nepetição do que ontem já f oi dito 

s ' ple sment e hoje é o pr imeiro act o ofi ial em que est amos present es , 

poi s eu e os me us colegas quererí amos que f i cas se regist ada em acta st 

palavr a de cumpr iment os para com V. Ex:~ . , d se ja r -l he as boa -vin s a 

est a Ca e augurar , f azer um vot o mui t o sincero para que V. ; . oon8i 

g levar a cabo a pl ano, ainda. que esboçado , que tem de uma actividad 

que agor a inicia. - - - --

Reaf irmo a preme a8 que ontem já f oi f e · t a de que pod V. Ex~. 

con r , e não é par a que o agrade ça pois não f a zemos maia que a nossa 

obrigação esde o m ment a em ue acedemo s a es t aq i a rabalhar em 

r ol este on elho , na sent ação que nos foi conf iada , por cons 

gui t nã f azemos mai s do que a nossa o rigaçã em lhe re starmos t oda 

a nossa col abor a ção , t o a os sa mai o u men r experi~ncia ~ue já te

rno dos a ssuntos da administra ção camarária e por i so cont e V. Ex ~ . i~ 

t ei r ament e com essa col aboração que é mais l eal , a mai s si ncer a e a 

mai s h es ta" • - - - - - - - - _ .- - - - - - - - - - -

Em s egui da foi lida, apr ovada e assi nad a acta da reuni ão 80

t r i o , após o que foi dado início aos trabalhos. - - - - - - - 

Trânsi t o - Em seguimento do t rat ado em reuniõ s ant er i ore s e 
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de aco r do com a resolução tomada em 20 de Novembro f i ndo , foi pr esent 9 I 

um estudo elabor ado pel o Gabinet e de Urbanização do Município , em aue
 

foram apr esent adas três s ol uções para a adaptação das placas centrai s da
 

Avenida do Dr . Lourenço Peixinho, por forma a transfer i r para o meio do
 

quarteirões a possibilidade de inversão do sent i do de ha pelos veí

cul.os que transitarem naquela artéria. - 

Depois de detidamente analisadas as soluções suger i das , a CAma
 

ra deliberou , por unanimidade , conhecer a necessidade i mediat a de se
 

proceder ao arranjo equado , com o menor dispêndi o poss í vel a o Mu

nicípio . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - 

Ponderada , depoi s , a sol ução a adoptar, foi deli berado , por
 

unanimidade , apr ovar a solução "B" , para as pl acas da Avenida , compr een 

didas entre o Largo da Estação e o actual cr uzamento com as Ruas do Eng~
 

Silvér io Perei r a da Silva e do Dr. Alberto Souto. - - 

Em r el ação à placa separadora que se situa no pros seguimento 
I 

da Rua de Agost inho Pinheiro, a CAmar a deliberou, por unani midade , a ti I 
tulo exper i ment al , ordenar o arran jo provisório sugerido no estudo, efec 

t uando o prol ongament o do passeio por mei o de bl ocos de betão pintados 

de branco, para orientação do trânsit o. - - - - - - - 

is foi deliberado, por unanimi dade, per mi tir uni cament e 

., trânsito no sentido nascente-poente, na Rua de Agostinho Pinhei r o. 

Relativament e às pla.ca s separador as situadaa na confluênci a do 

Lar go de Ja i me de Magal hãe s Li e da Rua de Viana do Castel o , depois de 

o Senhor Prsei dente e Senhores Vereadores se terem pronunciado, a Câmara 

l iberou , por unanimidade, encarregar o Gabinete de Urbanização do mu

nicípio de proceder ao estudo das alterações ao sent i do de trânsi t o na
 

a J ose Est ev,- ar ruament os ad ja cent es , ou, inclusi vament e , a BU
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pressão do trânsito nalguns del es. - - - - - - - - - - - - - - - - 

A propósito do estabelecimento de sentido único na Rua de Ago~ 

tinha Pinheiro o Ver ador Senhor Eng2. Car l os 1~i a chamou a at enção r a 

a di fic~ld ade que aquela medida poderia ocasionar à c i r culação das viat u 

r-as dos "Bombeiro s Novos", tanto mais que na Rua dos Voluntários G-uilhe: I 
me Gome s Fernan d s se verifi ca um desordenamento de trânsito que não sá-' 
dif i cult a a saída dos Bonilieiros em caso de aci dent e , como também o ac s

80 à Casa de Saúde da Vera-Cruz. - 

o Senhor Vereador emitiu a opinião de que a adopção do sentido 

único na Rua de Agos t inho Pinheiro obrigava a assegurar, pr eviament e , o 

cumpr imento da discipl ina de trânsit o na Rua dos Voluntários G-uilhe e 

Gomes Fer na ndes , pelos mei o que se mos t rarem neces sários , nomeadament e 

reti r ando-s e o direi t de estaci onament o das viat uras ertencentes à em-

p sa q e ali i ns t alou os eus escr i t órios . - - 

o en ho Vi ce- President e deu a conhecer que j á t i nha chamado a 

atenção daquel a empr esa para o estacionamento indevido de "at uras no 

r uame t o em causa e t i nha alertado a P .S .P. para aquele e factos id~n-

t icos o or rido na cidade . Também deu a conhecer que tinha ordenado a co 

lo a ção de i 8 s inais de es t acionament o proi bido na arté "a em causa . 

o enho r Vice-Pres i dent e u ainda a conhecer que na e uência 

da t roca de correspondência acerca das alter ações int r oduzi das na Aveni

da do Dr. Lourenço Peixinho, o Comandant e doa "Bombeiros Novos " s geriu 

a coloca ção de sinai s l uminosos e sonoros que pudessem ser ac i onad s do 

edifício do artel q el a Gorporaç- , no caso em que as vi tura s tives 

. em que s r para acorrer a qualquer sinistro. - 

Reuni ões da camara - :Em virtude de os dias 25 do mês de Dezem

bro em curso e 1 de Janeiro de 1974 coincidirem com terças -feiras, a Câ



. d.!:~mara del i berou , por unani mi dade , transfer i r as reuniões q 

realiz nessas da tas, r espect i vament e par a os di as 28 de De zembro cor 

rente 2 de Janei ro do próximo ano , pel as 15,30 horati . - - - 

Deverão ser afixados edi tais, nos t ermos do dis pos to no § l~ . 

do art2. 339~ . do Código Administ r at ivo . - - - - - - - - - - 

Funcionalismo muni cipal - Pagamento dos vencimentos do m~ s de 

Deze mbr o - emelhança dos anos ant eriore s , a IDars deliberou , por una 

nimidade, aut or i z que os pagamentos r el a t ivos aos venci mentos dos seu 

serventuários, respeitantes ao mâs de Dezembro, em curso , se efect uem a 

partir do dia 19 des t e mas . - 

Func i onali smo munici pal - Licença par a féri as - De acordo com 

as informações constant es dos r espectivos r equer iment os , f oi del i berado , 

por unan i midade, conceder as s eguint es l i cenças f ér i as : 23 dias à 

guarda. de sent i nas de 2~ . cl as se , Carminda. Alves Pinto; 18 dias ao t r a 

balhador Germano da Silva Br i l hant e ; 15 dias ao fi s cal Ant ónio Manuel 
I 

Ramos de Assunção ; 13 dias ao aferidor de pesos e medi das , Raul Art ur de i 

Souse. ansa ; e 2 dias ao ter ceir o-oficial, a I d.eJ.ete GonçaJ.ves Vie i 

ra Balseiro Seque i ra. - - - - - -

Or çament os - Foi presente e aprovado provisori amente o ter cei 

r o orçament o supl ementar ao ordinário da Câmara , para o cor rente ano , o 

qual -apr esent a , quer na r ec eita , quer na despesa, o valor de 706 416800 . 

Deverá ficar exposto ao puôl i co durante oito dias, nos t ermos 
( 

do art~ . 684~ . do Código Administrativo, e ser novamente presente à 

a ra , para aprovação definitiva • - - - - 

Est a apr ovação foi f eita em minuta, para execução imedi a ta, nos 

t ermos do § 12. do art2. 3549. do Código Awni ni s t rat i vo . 

Também foi presente e aprovado provis or iamente o segundo orca-
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ment o supl ement ar ao ordinário da Comi ss ão Muni c i pal de Turismo, par e. o 

cor rent ano, o qual apresenta, quer na receita, quer na despesa , o va 

ler de 278 000$00. 

Deverá f i car exposto ao público durante oito dias, nos t er mos 

do art9. 6842 . do Código Admini_st_ e_ s_ er_ no_ vam _ _ _r a_tiv_o_, _ _ent e p_r e_se_nt_e_A_ Câm_~ I 
ra, para apr ovação defini tiva. 

Es t a deliberação f oi apr ovada em minuta, para execução ime ia-

ta , nos termos do § l q . do art2 . 3542. do Códi go Administ r a t i vo. 

TUr i smo - Foi present e , para conhecimento da Câmara , o mapa de 

mo viment o de turist as , durante o mês de Novembr o f indo . - - - - - - - 

B"bl i oteca Munici pal - A âmar a t omou conhecimento dos elemen

to s stat í s t icos r ef er ent es ao moviment o verif i ado na Bi bl i ot eca Munici 

pal , durant e o mês de Novembro findo. - - - - 

a ção dos período de abertura dos est a belecimentos - Foi 

pr esent e o ofí ci o n2. 9.390, dat ado de 3 de Dezembro corrente , do Grémio 

do mérci o do Concelho de Aveir o , a solicit aut or i zação para abertu- I 
r a dos estab l eciment os comercia"a no di a 23 do mas em curso , compen an- I 
do-se a abertur a nest e dia com o encerrament o na quar t a- f eira seguinte, 

dia 26. Solici t a t ambém que , além da abertura normal , se ja autor izado na 

segunda-feira , di 24, o f uncionamento durant e a bar do a Lmoço , sem pre 

juízo do des ans a devido s empregados. - - - - - 

A Amar a delibe r ou~ por unanimidade , autor i zar a aber tura e o 

f unc i onament o, nos dias e horas ref eridos, dos est abel eci me ntos cu ios pr 

pri t ári os pretendam adopt r tal regi , devendo o f acto ser comunicado 

ao aludido Gr émi o e' ao Il'lstitut o NácioI!al "do 'I'rabtcl:ho e Previdência. -

Posturas e Regul ament os - Regul ament o dos períodos de abertura 

I dos estabelecimentos de venda ao público do concelho de Aveiro - 8e



guimento do tratado na s r-eun ãõee de 16 de Out ubro e 6 de Novembro do 

corrent e ano, foi novament e submetido A cons i deração Câmara o pedido 

da :firma Tonel ux , de Mor ei r a &: Mor ei r a , Ld~ . , rel a tivament e ao enquadr,! 

mento da sua cção de dis cot eca no hor ário dos tabeleciment os do Gru 

po 3 , a que alude o art9. 62. do Regulamento em epí graf e . -

A r es pei t o des te assunto o Senhor Vi ce -President e deu a canhe 

oer os antecedentes e r efer iu-se A publicação de um anúncio de uwa dia

cot eoa. do Porto em que são indicados períodos de abertura entr e as 10 

horas as 24 horas . Também deu a conhecer qne em Coimbr a , a s di soot e 

cas não t~m regime pecial da nci onamento , poi s es tão abertos ent 

as 9 e as 20 hOrB. g . 

Pos t a à consi der ação da Câmara a inter pr etação a dar ao texto 

da alínea o) do arti go 59 . do Regulament o em causa , após demor ada t roca 

de impressões , em que f oi anali sado o interesse que as discotecas podM 

riam t er para o turismo, compara.tivamente a out r os géner os de comércio, 
I 

oi deli be r ado, por maioria, mandar informar a firma pet i cionária que a I 
sua secção de discoteca não pode beneficiar do regime previsto para os 

es t abel ecimentos comer ci ai s do 

~ 
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